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O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 

reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 11 de setembro de 2024, no uso de suas atribuições legais 

estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 

2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria: 

 

Assunto: Estágio Probatório 

Relator(a): Comissão Permanente de Avaliação da carreira de Agente de Polícia Judiciária 

Processo n° Interessado(a) Cargo/função 

31.075.941-2024 ALESSANDRO LUIZ RABELO SOUZA Investigador de Polícia Judiciária 

31.075.958-2024 ALEXANDRE MACHT MASTELA E ALMEIDA Investigador de Polícia Judiciária 

31.075.967-2024 ALISON DA SILVA ARAUJO Investigador de Polícia Judiciária 

31.076.001-2024 AMAURI PAULO BORSATTO Investigador de Polícia Judiciária 

31.067.943-2024 CARLOS EDUARDO PEREIRA RAMOS Escrivão de Polícia Judiciária 

31.067.975-2024 CARLOS VICTOR MACHADO OLIVEIRA Escrivão de Polícia Judiciária 

31.076.082-2024 CHRISTIAN FERNANDO BLANCO Investigador de Polícia Judiciária 

31.071.154-2024 EDUARDO OLIVEIRA ARCANGELO Escrivão de Polícia Judiciária 

31.071.197-2024 EURICO RODRIGUES DA CUNHA NETO Escrivão de Polícia Judiciária 

31.071.209-2024 EVERTON SENA PEREIRA Escrivão de Polícia Judiciária 

31.076.225-2024 FERNANDA DE MORAES MULLER BERGLER Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.235-2024 LARISSA ORTEGA MACHADO Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.244-2024 LEANDRO MOREIRA DE MELLO GUIMARAES Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.278-2024 LEONARDO RIBEIRO TOMADON Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.734-2024 LUIS FERNANDO ZAUPA Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.746-2024 LUIZ HENRIQUE NIHUES Investigador de Polícia Judiciária 

31.072.037-2024 MAIKON ROBERT DA SILVA BERB Escrivão de Polícia Judiciária 

31.078.788-2024 MAKI CARVALHO LANZARINI Investigador de Polícia Judiciária 

31.072.109-2024 MARCOS PAULO PINTO BARBOSA Escrivão de Polícia Judiciária 

31.073.814-2024 MAURICIO CESCON Escrivão de Polícia Judiciária 

31.078.840-2024 MILENA GLAUCE ANES VEIGA Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.848-2024 NADIA GALEGO FIGUEIREDO Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.888-2024 PAULO HENRIQUE SILVA SOUZA Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.898-2024 PEDRO HENRIQUE JULIANI LAGE SAVINO Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.908-2024 PEDRO HENRIQUE SCHIAVO ALEXANDRE Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.914-2024 PIETRO MARQUES VANZILLOTTA Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.935-2024 RAFAEL PIRES MARGIOTTE Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.945-2024 RAFAEL UNIRIO DA SILVEIRA Investigador de Polícia Judiciária 

31.078.971-2024 REBECA DE OLIVEIRA AVELHANEDA Investigador de Polícia Judiciária 

31.079.005-2024 RENATO SOARES DUARTE Investigador de Polícia Judiciária 

31.079.019-2024 RICARDO CAMPAGNOLI ALMEIDA Investigador de Polícia Judiciária 

31.079.030-2024 ROBERTO MARTINS CUNHA Investigador de Polícia Judiciária 

31.079.055-2024 RODRIGO CESAR COELHO NOGUEIRA Investigador de Polícia Judiciária 

31.080.670-2024 TIAGO DA CRUZ CRODA Investigador de Polícia Judiciária 

31.080.685-2024 VICTOR SALGADO SILVA Investigador de Polícia Judiciária 

 

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019. 
 

DO VOTO: “(…) pelo preenchimento de todos os requisitos legais, evidenciado por intermédio das avaliações 
trimestrais e assentamentos funcionais, (…) necessárias à aquisição da estabilidade (…) opinamos pela aprovação 

do estágio probatório (…).” 
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DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em votação, 

por unanimidade, pelo DEFERIMENTO da aprovação do estágio probatório dos servidores acima descritos, 

acolhendo o voto da comissão, os conselheiros: Lupérsio Degerone Lúcio, Márcio Rogério Faria Custódio, Clever 

José Fante Esteves, Wellington de Oliveira, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Ivan Barreira, Edilson dos Santos 

Silva, Jairo Carlos Mendes, Devair Aparecido Francisco, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, Nilson Fonseca 

Martins, Thiago José Passos da Silva, Fabrício Dias dos Santos, Elaine Cristina Ishiki Benicasa, Rodrigo Alencar 

Machado Camapum, André Luiz Novelli Lopes, Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Rodrigo Vasconcellos 

Braga, João Eduardo Santana Davanço, Giulliano Carvalho Biacio, Gustavo de Oliveira Bueno Vieira, Odorico 

Ribeiro de Mendonca e Mesquita, Cláudio Rogério Cabral Ribeiro, Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Michel 

Weiler Neves. 

Campo Grande, 11 de setembro de 2024.  

 

    

 

 

LUPÉRSIO DEGERONE LÚCIO 

Delegado de Polícia  

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil 

 

 

 

 


